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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO
CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CHUPINGUAIA-RO
Gabinete do Vereador Denilson Ramos da Cruz



[bookmark: _GoBack]  INDICAÇÃO Nº 034/2022
       O Vereador que esta subscreve, com amparo no Regimento Interno, indica a seguinte medida de interesse público, a ser encaminhada ao Chefe do Poder Executivo Municipal para que dentro das possibilidades sejam tomadas as seguintes providências:  
Indica-se ao Executivo que dentro das possibilidades solicite da Secretaria de Educação a viabilidade de deferir o adicional de insalubridade em grau médio para as merendeiras e trabalhadoras de limpeza e higienização de banheiros das escolas Municipais.  
                                                           Justificativa
Essa indicação é de suma importância para o Município, pois às merendeiras correm riscos em razão da exposição ao calor do fogão e manuseio com objetos cortantes durante o trabalho. Já as faxineiras são expostas a agentes insalubres de forma habitual como umidade e agentes biológicos, já que as mesmas são responsável pela limpeza das salas, das calçadas, dos banheiros, além da coleta de lixo de toda a escola.

Contando com o apoio dos nobres pares e atendimento por parte dos órgãos responsáveis antecipamos agradecimentos.
Chupinguaia, 15 de janeiro de 2022,
Atenciosamente,



Denilson Ramos da Cruz
Vereador


Idenei Dummer Beyer
Vereador
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